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ANExo iii

MASP Dv NoME ADM CArrEirA DE 
NÍvEL GrAu PArA NÍvEL GrAu viGÊNCiA

1367117 4 JuLiANA GuiMArÃES SiLvA CEZAr 1 ANHH iii B iii C 01/01/2020

01 1451558 - 1

da Direção Superior da Fundação Hemominas, para a servidora:
MASP 1050128-6 Maria Antônia Campo, lotada no Hemocentro regio-
nal de Juiz de Fora, o afastamento parcial de 20% (vinte por cento) da 
carga horária, sem perda dos vencimentos, nos períodos de 14, 21 e 
28/01, 04, 11, 18 e 25/02 e 04,11 e 18/03, para cursar Doutorado em 
Saúde Coletiva, ofertado pela universidade Federal de Juiz de Fora
MASP 1356353-1 Camila Dias Motta de oliveira, lotada na Adminis-
tração Central, o afastamento parcial de 20% (vintepor cento) da carga 
horária, sem perda dos vencimentos, nos períodos de 04, 11 e 18/01 
e 01, 02, 09, 22 e 23/02,para cursar Especialização de Comunicação 
Pública da Saúde - Comunicação Pública da Ciência, ofertada pela uni-
versidade Federal de Minas Gerais .

01 1451543 - 1

PorTAriA PrE N°80, DE 1º DE FEvErEiro DE 2021 .
Aprova o Protocolo de Protocolo de Atendimento do Centro de Pro-
cessamento Celular do Centro de Tecidos Biológicos de Minas Gerais 
aos Centros Transplantadores Contratantesno âmbito da Fundação 
Hemominas .
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do 
Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição esta-
belecida no inciso i do art . 7º, do Decreto n° 48 .023, de 17de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1° - Aprovar o Protocolo de Protocolo de Atendimento do Centro 
de Processamento Celular do Centro de Tecidos Biológicos de Minas 
Gerais aos Centros Transplantadores Contratantes no âmbito da Fun-
dação Hemominas .
Art . 2° - revogam-se as disposições em contrário .
Art . 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 1º de março de 2021 .
Júnia Guimarães Mourão Cioffi

Presidente da Fundação Hemominas
01 1451365 - 1

AToS DA DirEToriA DE PLANEJAMENTo 
GESTÃo E FiNANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação HEMo-
MiNAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Art . 
156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com o Decreto 

n° 45 .822 de 19 de dezembro de 2011 e Portaria PrE Nº 29, de 22 de 
janeiro de 2019, r E S o L v E:
LiBErAÇÃo DA JorNADA DE TrABALHo PArA FrEQuÊN-
CiA DE CurSo nos termos do Decreto 47 .253/2017, da Legislação da 
SEPLAG – Deliberação CoF nº 04 de 06/11/2017 art . 2º e autorização 

Fundação Hospitalar do Estado de minas Gerais - FHEmiG
Presidente: Fábio Baccharetti vitor

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .783, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 18 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante 
aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através do oF . CoFiN Nº 78, de 12 de fevereiro de 2021 .
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo NA CArrEirA DA FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

uNiDADE MASP ADM MASP NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA
CSSi 13058946 1 130589461 viviA PErEirA DE MELo FErrEirA ToS ii D iii A 17/09/2020
HrJP 11796273 3 117962733 rEGiNA CELiA BruGGEr PENF ii D iii A 07/09/2020
HrJP 13078985 1 130789851 ADriANA rEZENDE MAruFF AGAS i D ii A 13/09/2020
HrJP 13154570 1 131545701 LuCiENNE DE LErY CoSTA roMANo MED iii D iv A 07/02/2020
HAC 13070776 1 130707761 EriKA STuArT DE oLivEirA PENF ii D iii A 11/09/2020

HJxxiii 12965398 1 129653981 ELiZANGELA DE ABrEu ALvES PENF ii D iii A 01/01/2020
HiJPii 12969630 2 129696302 EriKA DE oLivA CouTiNHo PENF ii D iii A 29/09/2020
HJK 10863124 2 108631242 vErA LuCiA iGNACio PENF ii C iii A 18/09/2020

HJxxiii 10398436 1 103984361 MAriA APArECiDA FrEiTAS DA SiLvA PENF v J vi D 18/08/2020
Mov 12991881 1 129918811 JuLiANA riBEiro LEiTE PENF iv D v A 21/09/2020

HJxxiii 13004841 1 130048411 roDriGo DELAZAri DE SouZA PENF iv D v A 13/04/2020
HrJP 10865962 3 108659623 JoSE DiMAS DA SiLvEirA GATo MED iii D iv A 01/01/2020

HJxxiii 10424554 1 104245541 DAYSE LuCE BrANDAo FiGuEirEDo MED v C vi A 01/07/2020
HJxxiii 13004007 1 130040071 JAQuELiNE APArECiDA GoNCALvES PENF ii D iii A 30/03/2020

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451783 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .782, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de progressão pós estágio probatório na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 19 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005,
rESoLvE:
Art. 1º – Conceder progressão pós estágio probatório na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 19 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, relacionados no 
Anexo i desta Portaria .
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProGrESSÃo PÓS ESTáGio ProBATÓrio NA CArrEirA DA FuNDAÇÃo 

HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG
uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu GrAu viGÊNCiA
ADC 13818455 2 EuDA ANA SoArES LiMA ToS i A B 13 .09 .2020

HiJPii 12716635 3 BiANCA Do NASCiMENTo uLYSSES MED iii A B 21 .09 .2020
HiJPii 13843081 3 CAroLiNA AGoSTiNo rEZENDE MED iii A B 17 .06 .2020
HiJPii 12718185 3 THAiS APArECiDA oLivEirA ALvES MED iii A B 15 .09 .2020
HiJPii 12156642 4 vEroNiCA FErrEirA CurY MED iii A B 21 .08 .2020
HJK 12837936 2 ELAiNE MArTiNS DoS SANToS ToS i A B 23 .08 .2020
HJK 13192521 2 iriS ALExSANDrA DA SiLvA PAixAo ToS i A B 31 .08 .2020

HJxxiii 11768249 3 FABio HENriQuE CouTiNHo SoArES MED vi A B 31 .08 .2020
HJxxiii 14573380 1 ivANET GoNÇALvES MAriNHo SouZA PENF ii A B 03 .12 .2020
HJxxiii 14538342 1 iZABELLA CoSTA ArAuJo MED vi A B 08 .09 .2020

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451786 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1785, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através 
do oF . CoFiN Nº 113, de 16 de fevereiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5161308-84 .2019 .8 .13 .0024
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL JuDiCiAL NA CArrEirA DA 

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG
uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA
Mov 13629688 1 FLAviA ESTEvAM DE ArAuJo ToS ii C iii A 23/08/2019

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451790 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1786, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art. 1º – ANULA Progressão publicada no Diário Oficial de 20/03/2020, AGAS I D, vigência 10/03/2020 por motivo de concessão de promoção por 
escolaridade adicional judicial em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos nº 5134870-21 .2019 .8 .13 .0024 para Conceder promoção por 
escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da Fundação Hospitalar do 
Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, 
relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através do oF . CoFiN Nº 30, de 22 de 
janeiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5134870-21 .2019 .8 .13 .0024
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL JuDiCiAL NA CArrEirA DA 

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG
uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA

ADC 13284591 1 GiovANNi EDuArDo PErEirA AGAS i C ii A 20/08/2018
ii A iii A 20/08/2020

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451792 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1787, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através 
do oF . CoFiN Nº 35, de 22 de janeiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5202999-78 .2019 .8 .13 .0024
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL JuDiCiAL NA CArrEirA DA 

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG
uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA

HAC 13676515 1 SiLMArA DE ABrEu MELGACo AGAS
i C ii A 03/10/2019
ii A iii A 03/10/2019
iii A iv A 03/10/2019

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451798 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1788, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 
44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG através 
do oF . CoFiN Nº 34, de 22 de janeiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5101464-09 .2019 .8 .13 .0024
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL JuDiCiAL NA CArrEirA DA 

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA

HJxxiii 13575154 1 JANE GABriELLE GoMES LoPES DA 
SiLvA ToS i C ii A 26/06/2019

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451801 - 1

PorTAriA PrESiDENCiAL Nº 1789, DE 24 DE FEvErEiro DE 2021
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
o Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 .852, de 31 de 
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 .308, de 02 de junho de 2006,
rESoLvE:
Art . 1º – Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMiG, nos termos do art . 21 da Lei nº 15 .462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto 
nº 44 .308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo i desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de orçamento e Finanças / SEPLAG atra-
vés do oF . CoFiN Nº 38, de 22 de janeiro de 2021, conforme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº 5110561-33 .2019 .8 .13 .0024 . 
Anular Progressões, nos termos do artigo 17 da Lei 15.462 de 2005, publicadas no Diário Oficial de 27/04/2017, PENF IV C, vigência 01/01/2017 e 
a progressão publicada no Diário Oficial de 25/01/2019, PENF IV D, vigência 01/01/2019 e a progressão publicada no Diário Oficial de 12/02/2020, 
PENF v A, vigência 01/01/2020 por motivo da concessão de promoção por escolaridade adicional judicial em cumprimento a decisão judicial . Con-
ceder progressão de PENF vi A para PENF vi B nos termos do artigo 17 da Lei 15 .462 de 2005, vigência 31/12/2020 .
Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo i .

ANExo i
ProMoÇÃo Por ESCoLAriDADE ADiCioNAL JuDiCiAL NA CArrEirA DA 

FuNDAÇÃo HoSPiTALAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS – FHEMiG

uNiD . MASP ADM NoME CArrEirA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu viGÊNCiA

HGv/DiSP 12957452 1 roSiLAiNE APArECiDA DA SiLvA 
MADurEirA PENF

iv B v A 31/12/2016
v A vi A 31/12/2018

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMiG, em 24 de fevereiro de 2021 .
Fábio Baccheretti vitor

Presidente FHEMiG
01 1451804 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103020004070125.


